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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

Os vereadores que este subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental  e depois

de ouvido o E. Plenário desta Casa, REQUERER ao Chefe do Executivo Municipal que determine ao

setor  competente  da  Prefeitura  notificar  os  proprietário  dos  imóveis  localizados  defronte  aos

números 856 e 983 da Avenida Ernesto de Angelis, para que construam o passeio público, dando,

assim, cumprimento ao Código de Posturas do Município.

JUSTIFICATIVA:

A  falta  de  calçamento  naqueles  locais  obriga  os  pedestres  a  andar  pelo  leito  carroçável,

expondo-se a sérios riscos de atropelamento, razão pela qual solicitamos urgentes providências a

respeito.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de junho de 2014.

José Ferreira de Sousa
Zé Carioca - PTC - autor

Marcos Henrique Osti
PTB - autor
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